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JULGAMENTOS REALIZADOS PELO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM 26 DE 
MAIO DE 2010. 
 
OBSERVAÇÃO: esta informação está sendo enviada pela Secretaria do Conselho de 
Administração, e os julgamentos aqui relacionados estão sujeitos à posterior aprovação da 
Ata 
 
PRESIDENTE: Exmo. Sr. Desembargador Federal LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA 
 
SECRETÁRIA: Dra. Sorária Maria Rodrigues Sotero Caio, auxiliada pelo Dr. Onaldo 
Mangueira de Melo. 

 
. APROVAÇÕES: 
 
01. Ata da 8ª Sessão do Conselho de Administração, realizada em 12 de maio de 2010. O 

Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou a Ata. 
 
. HOMOLOGAÇÕES : 
 
01. PA Nº 494-4/2010. 
AUTOR: Juiz Federal Arthur Napoleão Teixeira Filho – Diretor do Foro em exercício, SJ/SE. 
INTERESSADO: ANA PAULA SOARES. 
ASSUNTO: Requisição. Função Comissionada. Indicação. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
02. PA Nº 704-0/2010. 
AUTOR: Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira – Diretora do Foro, SJ/PE. 
INTERESSADO: VERÔNICA LÚCIA GALVÃO DE ARAÚJO. 
ASSUNTO: Requisição. Função Comissionada. Indicação. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
03. PA Nº 738-6/2010. 
AUTOR: Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira – Diretora do Foro, SJ/PE. 
INTERESSADO: RICARDO DA SILVA COUTINHO. 
ASSUNTO: Requisição. Função Comissionada. Indicação. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
04. PA Nº 747-7/2010. 
AUTOR: Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira – Diretora do Foro, SJ/PE. 
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INTERESSADO: ANA MARIA DE ARAÚJO LIMA. 
ASSUNTO: Requisição. Função Comissionada. Indicação. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
05. PA Nº 804-4/2010.  (Ato nº 157) 
AUTOR: Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira – Diretora do Foro, SJ/PE. 
INTERESSADO: RINALDO SEVERINO DE ARRUDA. 
ASSUNTO: Cargo em Comissão. Indicação. O Conselho de Administração, por unanimidade, 
homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
06. PA Nº 858-5/2010. 
AUTOR: Juiz Federal Ubiratan de Couto Maurício – Diretor do Foro - SJ/PE, em exercício. 
INTERESSADO: MARÍLIA GABRIELLA BATISTA DOS SANTOS. 
ASSUNTO: Requisição. Função Comissionada. Indicação. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, homologou o despacho da Presidência que “ad referendum” deferiu o pedido. 
 
. JULGAMENTOS : 
 
PRESIDÊNCIA: 
 
01. PA No. 835-4/2010 
AUTOR: JUIZ FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO – Diretor do Foro – SJ/RN 
INTERESSADO: MARCOS AMARAL 
ASSUNTO: Cessão de Servidor. Função Comissionada. Indicação. 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do Relator. 
  
02. Resolução nº 24 que revoga a Resolução nº 22, de 18/10/2006, que destinou para a 8ª Vara 
Federal da SJ/RN, Subseção de Mossoró, cargo efetivo de Analista Judiciário – Área 
Judiciária – Especialidade Execução de Mandados. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, aprovou a Resolução nº 24/2010. 
 
CORREGEDORIA: 
 
01. Representação nº 00115.0002/2010-03 
Representante: Alcides de Souza Casé Filho 
Representado: Edison Ribeiro de Vasconcelos. O Conselho de Administração, por 
unanimidade, determinou o arquivamento da representação, nos termos do voto do Relator. 
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02. Representação nº 00114.0001/2010-03 
Representante: Alcides de Souza Casé Filho 
Representado: Juíza Federal Danielle Souza de Andrade e Silva. O Conselho de 
Administração, por unanimidade, determinou o arquivamento da representação, nos termos do 
voto do Relator. 
 
03. Inspeção Ordinária nº 00972.0018/2010-05 – 3ª Vara – SJ/CE – Juízes Federais Germana 
de Oliveira Moraes e Marcus Vinícius Parente Rebouças (Substituto) – Período de 08 a 
12/03/2010; 
 
04. Inspeção Ordinária nº 00967.0013/2010-05 – 1ª Vara – SJ/CE – Juízes Federais Luiz 
Praxedes Vieira da Silva e André Dias Fernandes (Substituto) – Período de 08 a 12/03/2010; 
 
05. Inspeção Ordinária nº 00977.0023/2010-05 – 2ª Vara – SJ/CE – Juízes Federais Jorge Luís 
Girão Barreto e Felini de Oliveira Wanderley (Substituto) – Período de 08 a 12/03/2010. O 
Conselho de Administração, por unanimidade, aprovou as Inspeções, com registro e anotações 
nos assentamentos funcionais dos Magistrados. 
 
GABINETES DOS EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES FEDERAIS: 
 
01. PA No. 1322-0/2009  
AUTOR: ROGÉRIO PIQUET BARREIRA GONÇALVES 
ASSUNTO: Adicional de Qualificação. Lei 11.416, de 15/12/2006. 
RELATORA: Exma. Sra. Desembargadora Federal MARGARIDA CANTARELLI. 
O Conselho de Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto da 
Relatora. 
 
02. PA No.  806-8/2010 
AUTOR: MARIA RUTH FERRAZ TEIXEIRA 
ASSUNTO: Licença-Prêmio por Assiduidade. Indenização. 
RELATORA: Exma. Sra. Desembargadora Federal MARGARIDA CANTARELLI 
O Conselho de Administração, por unanimidade, indeferiu o pedido, nos termos do voto da 
Relatora. 
 
03. PA No.  210-8/2010 
AUTOR: JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO HALLISON RÊGO BEZERRA (6ª Vara – SJ/RN) 
ASSUNTO: Participação em Mestrado. Bolsa. Solicitação. 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal MARCELO NAVARRO 
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O Conselho de Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do 
Relator. 
 
04. PA No. 672-2/2010 
AUTOR: FERNANDO PESSOA CAVALCANTI 
ASSUNTO: Licença para Trato de Interesses Particulares 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal MANOEL ERHARDT 
O Conselho de Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do 
Relator. 
 
05. PA No. 673-4/2010 
AUTOR: AUGUSTO CÉSAR DE ARAÚJO MARINHO 
ASSUNTO: Licença para Trato de Interesses Particulares 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal MANOEL ERHARDT 
O Conselho de Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do 
Relator. 
 
06. PA No. 2103-4/2009 
AUTOR: CELMY MARIA DE ARAÚJO COSTA 
ASSUNTO: Revisão de Proventos. 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal MANOEL ERHARDT 
O Conselho de Administração, por maioria, deferiu o pedido, nos termos do voto do Relator, 
vencido o Desembargador Vladimir Carvalho. 
 
07. PA No. 545-6/2010 
AUTOR: REJUF – Associação dos Juízes Federais da 5ª Região. 
ASSUNTO: Conselho de Administração. 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal VLADIMIR CARVALHO. 
O Conselho de Administração, por unanimidade, não conheceu do pedido, nos termos do voto 
do Relator, determinando o encaminhamento de cópias do pedido e do voto à Comissão de 
Regimento Interno. 
 
08. PA No. 798-2/2010 
AUTOR: CARLOS FERNANDO MEIRA MENEZES 
ASSUNTO: Aposentadoria. 
RELATOR: Exmo. Sr. Des. Federal ROGÉRIO FIALHO. 
O Conselho de Administração, por unanimidade, deferiu o pedido, nos termos do voto do 
Relator. 
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Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Lázaro Guimarães, Margarida Cantarelli,  
Paulo Gadelha, Marcelo Navarro, Manoel Erhardt, Vladimir Carvalho e Rogério Fialho 
Moreira, sob a presidência do Exmo. Sr. Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de 
Faria. 


